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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ITEM 1 - SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS - (Estagiários) 
 
 
Acidente Pessoal - Evento com data caracterizada e perfeitamente conhecida, 
externo, súbito, involuntário e violento, causador de lesão física, que por si só, 
independente de toda e qualquer outra causa, tenha como consequência direta 
a morte ou invalidez do segurado. 
 
 Período de execução de contrato 12 meses, podendo ser prorrogado por 

igual período 
 

 CAPITAL SEGURADO 
 

Consistirá na garantia de pagamento de indenização ao segurado ou ao(s) 
seu(s) beneficiário(s) no caso de Morte ou Invalidez. A indenização será 
equivalente a 100% do capital segurado estipulado em R$ 2.000,00 no caso de 
ocorrer um dos eventos cobertos, causados por acidente pessoal. 
 
Número de estagiários estimado de 37. Podendo alcançar até 70.  
 
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
 
 

1. A CET-RIO comunicará, até o dia 5 de cada mês, a movimentação 
ocorrida no mês anterior (inclusões / exclusões) para efeito de emissão 
de fatura. 

 
2. Não poderá existir nenhuma restrição sobre os atuais estagiários 

desta Companhia para inclusão na Apólice, baseada na idade, 
Avaliação Médica ou por doenças pré-existentes. 

 
3. A contratada enviará à CET-RIO, mensalmente, para efeito de 

conferência, a relação nominal dos segurados juntamente com a Fatura, 
indicando as inclusões e exclusões. 

 
4. A qualquer momento, o segurado, a seu critério, poderá alterar o seu 

beneficiário. 
 

5. Todos os estagiários contratados pela CET-RIO estarão 
automaticamente incluídos na Apólice fazendo jus a todas as 
coberturas a partir da data de sua admissão, independente do 
prazo estipulado no item 1. 
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6. O prazo para pagamento de Indenização é de 30 (trinta) dias úteis após 

a entrega da documentação à Seguradora. 
 
 

 
ITEM 2 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO (Funcionários) 

 
Corresponderá o Seguro de Vida em Grupo à garantia do pagamento de 
indenização ao segurado ou ao(s) seu(s) beneficiário(s), tendo por garantia 
básica, a indenização por Morte Natural do segurado e, por garantias 
adicionais, a indenização de Morte por Acidente e a indenização em 
decorrência de invalidez do segurado.  
 
 Período de execução de contrato 12 meses, podendo ser prorrogado por 

igual período 
 

 CAPITAL SEGURADO 
 
Morte Natural – R$ 31.500,00 

Morte por Acidente – R$ 63.000,00 

Invalidez Permanente (Total ou Parcial) – R$ 31.500,00 

Número de funcionários: 339. Devido à previsão de concurso público este 

número poderá chegar a 500 funcionários.  

  
CONDIÇÕES GERAIS: 
 

1. A qualquer momento, poderá ser incluído funcionário admitido pela CET-
RIO, independente de faixa etária e sem exigência de Exame Médico, 
respeitado o disposto no ítem 5.  

 
2. A CET-RIO comunicará, até o dia 5 de cada mês, a movimentação 

ocorrida no mês anterior (inclusões / exclusões) para efeito de emissão de 
fatura. 

 
3. Todos os funcionários da CET-RIO farão parte da Apólice a partir da 

data de sua contratação tendo direito a todas as coberturas nela 
indicadas, independente dos prazos indicados nos itens 1 e 2. 

 
4. A Contratada deverá, a cada inclusão, emitir o Certificado Individual do 

Seguro, permitindo ao segurado indicar seu beneficiário através do Cartão 
Proposta. 
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5. Não poderá existir nenhuma restrição sobre os atuais funcionários 
desta Companhia para inclusão na Apólice, baseada na idade, 
Avaliação Médica ou por doenças pré-existentes. 

 
6. Para novas Inclusões / Admissões de empregados acima de 65 anos de 

idade, a CET-RIO se comprometerá a entregar um Formulário / 
Declaração de Saúde, preenchido pelo próprio funcionário, para análise da 
Seguradora, cabendo à CET-RIO, estudar valores diferenciados dos 
praticados na inicial para esse grupo específico de funcionários. 

 
7. A contratada enviará à CET-RIO, mensalmente, para efeito de 

conferência, a relação nominal dos segurados juntamente com a Fatura, 
indicando as inclusões e exclusões. 

 
8. Todos os funcionários contratados pela CET-RIO estarão 

automaticamente  incluídos na Apólice fazendo jus a todas as coberturas a 
partir da data de sua admissão. 

 
   9. A qualquer momento, o segurado, a seu critério, poderá alterar o seu 

beneficiário. 
 

10. O prazo para pagamento de Indenização é de 30 (trinta) dias úteis após a 
entrega da documentação à Seguradora. 

 
11.  No caso de possível atualização do Capital Segurado, durante vigência do 

referido contrato, o prêmio deverá ser reajustado na mesma proporção. 
 
 
 

ITEM 3 - Contratação de Serviços referentes à AUXÍLIO FUNERAL para os 
funcionários e seus dependentes. 

 
 

1. Número de Funcionários: 339. 

2. Número de Dependentes: 481  

Obs. Estes números poderão ser aumentados em função de possível 
concurso público. 

3. Valor da Cobertura: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reis) 

4. Período de execução de contrato 12 meses, podendo ser prorrogado por 
igual período. 

5. A quem se destina: Funcionários e respectivos dependentes: Filho (a) 
menor de 21 anos; Filho (a) inválido (a) de qualquer idade; menor de 21 
anos que esteja sob sua guarda e responsabilidade; cônjuge-mulher; pai; 
mãe e cônjuge-homem inválido, que vivam a expensas do (a) funcionário - 



 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
CET-Rio 

 

 

 

 

 Processo n.º 

03/200.331/2022 

Data da autuação 

17/02/2022 
Fls. 

 

Rubrica 

com comprovação através de Declaração de Imposto de Renda ou outro 
documento que seja dada fé; companheira habilitada perante a 
Previdência Social. 

6. Descrição dos Serviços necessários à realização do funeral, respeitado o 
limite de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais): 

 Assistência telefônica 24 horas: 

 Urna Funerária padrão simples, em madeira envernizada, sem visor; 

 Locação de Capela e jogo de paramentos para a realização do velório; 

 Ornamentação do corpo com flores naturais, da época; 

 Coroa de flores (uma); 

 Translado para o local do sepultamento / cremação; 

 Carro funerário para remoção do corpo; 

 Despachante apto, autorizado para tomar, em nome da família, as 
providências necessárias ao sepultamento / cremação; 

 Locação de espaço temporário para sepultamento (cova simples ou 
gaveta), em cemitério público, caso o titular ou dependente não possua 
jazigo. O período de locação previsto neste contrato será limitado, após o 
qual será de inteira responsabilidade da família; 

 Registro do óbito em cartório; 

 Pagamento das taxas municipais e cemiteriais, relativas ao 
sepultamento / cremação; 

 Urna simples para colocação das cinzas, no caso de cremação. 

7. Caso o custo dos serviços funerais ultrapasse o valor de R$ 1.700,00 (um 
mil e setecentos reais), as despesas excedentes serão de 
responsabilidade do funcionário ou de seu dependente; 

 
8. Caso o funcionário não tenha condições de utilizar os serviços oferecidos 

pela contratada, poderá requerer reembolso das despesas efetuadas com 
o funeral, até o limite estabelecido (R$ 1.700,00), apresentando as notas 
fiscais originais em seu nome ou de seu dependente; 

9. A contratada deverá emitir carteiras ou certificados individuais contendo 
nome do funcionário e seus dependentes, valor estipulado e telefones 
para contato em caso de sinistro; 

10. A contratada não poderá impor restrições quanto à idade de funcionários / 
dependentes ou exigir avaliações médicas para inclusão de funcionários / 
dependentes. 

11. Todos os funcionários da CET-RIO estarão incluídos na Apólice a partir da 
data de sua contratação. 
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ITEM 4 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO (JOVEM APRENDIZ) 

 
Corresponderá o Seguro de Vida em Grupo à garantia do pagamento de 
indenização ao segurado ou ao(s) seu(s) beneficiário(s), tendo por garantia 
básica, a indenização por Morte Natural do segurado e, por garantias 
adicionais, a indenização por Morte por Acidente e a indenização em 
decorrência de invalidez do segurado.  
 
 Período de execução de contrato 12 meses, podendo ser prorrogado por 

igual período 
 

 CAPITAL SEGURADO 
 
Morte Natural – R$ 31.500,00 

Morte por Acidente – R$ 63.000,00 

Invalidez Permanente (Total ou Parcial) – R$ 31.500,00 

Número de Jovens Aprendizes: 13.  

Obs.: Este número poderá aumentar proporcionalmente em relação ao número 

de funcionários, conforme a Lei Nº 10.097/2000. 

  
 
CONDIÇÕES GERAIS: 
 

1. A qualquer momento, poderá ser incluído Jovem Aprendiz admitido 

pela CET-RIO, respeitada a Lei Nº 10.097/2000, ampliada pelo 

Decreto Federal nº 5.598/2005 e sem exigência de Exame Médico, 
respeitado o disposto no item 5.  

 
2. A CET-RIO comunicará, até o dia 5 de cada mês, a movimentação 

ocorrida no mês anterior (inclusões / exclusões) para efeito de emissão 
de fatura. 

 
3. Todos os Jovens Aprendizes da CET-RIO farão parte da Apólice a 

partir da data de sua contratação tendo direito a todas as 
coberturas nela indicadas, independente dos prazos indicados nos 
itens 1 e 2. 

 
4. A Contratada deverá, a cada inclusão, emitir o Certificado Individual do 

Seguro, permitindo ao segurado indicar seu beneficiário através do 
Cartão Proposta. 
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5. Não poderá existir nenhuma restrição sobre os atuais Jovens 
Aprendizes desta Companhia para inclusão na Apólice, baseada na 
idade, conforme Lei Nº 10.097/2000, ampliada pelo Decreto Federal 
nº 5.598/2005, Avaliação Médica ou por doenças pré-existentes. 

 
 

6. A contratada enviará à CET-RIO, mensalmente, para efeito de 
conferência, a relação nominal dos segurados juntamente com a Fatura, 
indicando as inclusões e exclusões. 

 
      7. Todos os Jovens Aprendizes contratados pela CET-RIO estarão      

automaticamente incluídos na Apólice fazendo jus a todas as 
coberturas a partir da data de sua admissão. 

 
      8. A qualquer momento, o segurado, a seu critério, poderá alterar o seu   

beneficiário. 
 

9. O prazo para pagamento de Indenização é de 30 (trinta) dias úteis após 
a entrega da documentação à Seguradora. 

 
      10. No caso de possível atualização do Capital Segurado, durante vigência   

do referido contrato, o prêmio deverá ser reajustado na mesma 
proporção. 

 
 

 

ITEM 5 - Contratação de Serviços referentes à AUXÍLIO FUNERAL para os 
Jovens Aprendizes e seus dependentes. 

 
 

1.  Número de Jovens Aprendizes: 13 

2.  Número de Dependentes: 13. 

 Obs. Estes números poderão ser aumentados proporcionalmente em 
relação ao número de funcionários, conforme a Lei Nº 10.097/2000. 

3. Valor da Cobertura: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reis) 

4. Período de execução de contrato 12 meses, podendo ser prorrogado por 
igual período. 

5.  A quem se destina: Jovem Aprendiz e respectivos dependentes: Filho (a) 
menor de 21 anos; Filho (a) inválido (a) de qualquer idade; menor de 21 
anos que esteja sob sua guarda e responsabilidade; cônjuge-mulher; 
pai; mãe e cônjuge-homem inválido, que vivam a expensas do (a) jovem 
aprendiz - com comprovação através de Declaração de Imposto de 
Renda ou outro documento que seja dada fé; companheira habilitada 
perante a Previdência Social. 
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6. Descrição dos Serviços necessários à realização do funeral, respeitado o        
limite de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais): 

 Assistência telefônica 24 horas: 

 Urna Funerária padrão simples, em madeira envernizada, sem visor; 

 Locação de Capela e jogo de paramentos para a realização do velório; 

 Ornamentação do corpo com flores naturais, da época; 

 Coroa de flores (uma); 

 Translado para o local do sepultamento / cremação; 

 Carro funerário para remoção do corpo; 

 Despachante apto, autorizado para tomar, em nome da família, as 
providências necessárias ao sepultamento / cremação; 

 Locação de espaço temporário para sepultamento (cova simples ou 
gaveta), em cemitério público, caso o titular ou dependente não possua 
jazigo. O período de locação previsto neste contrato será limitado, após o 
qual será de inteira responsabilidade da família; 

 Registro do óbito em cartório; 

 Pagamento das taxas municipais e cemiteriais, relativas ao 
sepultamento / cremação; 

 Urna simples para colocação das cinzas, no caso de cremação. 

7. Caso o custo dos serviços funerais ultrapasse o valor de R$ 1.700,00 
(um mil e setecentos reais), as despesas excedentes serão de 
responsabilidade do Jovem Aprendiz ou de seu dependente; 
 

8. Caso o Jovem Aprendiz não tenha condições de utilizar os serviços 
oferecidos pela contratada, poderá requerer reembolso das despesas 
efetuadas com o funeral, até o limite estabelecido (R$ 1.700,00), 
apresentando as notas fiscais originais em seu nome ou de seu 
dependente; 

9.  A contratada deverá emitir carteiras ou certificados individuais contendo 
nome do Jovem Aprendiz e seus dependentes, valor estipulado e 
telefones para contato em caso de sinistro; 

10. A contratada não poderá impor restrições quanto à idade de Jovem 
Aprendiz, respeitada a lei Nº 10.097/2000, ampliada pelo Decreto 
Federal nº 5.598/2005 e dependentes ou exigir avaliações médicas 
para inclusão de Jovem Aprendiz / dependentes. 

11.  Todos os Jovens Aprendizes da CET-RIO estarão incluídos na Apólice 
a partir da data de sua contratação. 


